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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 575
SESSÃO ORDINÁRIA DE 7/7/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Retinopatia Diabética, uma grave complicação do Diabetes Mellitus, destaca-se como uma das principais causas de cegueira nova e evitável em adultos em idade produtiva. A prevenção da perda de visão associada a esta condição depende criticamente do diagnóstico precoce e do tratamento adequado e tempestivo, ações que são responsabilidades centrais do Sistema Único de Saúde (SUS) e, consequentemente, da gestão municipal.

Em linha com discussões anteriores nesta Casa sobre a necessidade de embasar a criação de leis e a alocação de recursos em dados concretos, entendemos que o conhecimento preciso da realidade local é o primeiro e mais fundamental passo para a construção de políticas públicas de saúde que sejam, de fato, eficientes e resolutivas. A posse de dados estruturados permite ao Poder Público identificar gargalos no fluxo assistencial, otimizar a alocação de recursos, monitorar a eficácia das intervenções e, em última análise, proteger a visão e a autonomia dos nossos cidadãos.

Nesse sentido, este requerimento busca obter um diagnóstico situacional que permita a esta Câmara Municipal colaborar de forma construtiva com o Poder Executivo, visando o aprimoramento da linha de cuidado do paciente com Retinopatia Diabética em Botucatu.

Sendo assim, diante do exposto e considerando a Retinopatia Diabética como uma grave questão de saúde pública, cuja prevenção à cegueira é um direito dos cidadãos, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do município, depois de cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado ao Secretário de Saúde, DR. ANDRÉ GASPARINI SPADARO, solicitando, encaminhar as seguintes informações à esta Casa Legislativa, como quais dos dados estratégicos sobre a Retinopatia Diabética, detalhados neste requerimento, atualmente passíveis de serem fornecidos, bem como os motivos e planos para os dados eventualmente indisponíveis, sendo: 
1.  Dados de Epidemiologia e Prevalência:

    a) Número total de pacientes com Diabetes Mellitus cadastrados no SUS Botucatu.

    b) Número total de pacientes com diagnóstico confirmado de Retinopatia Diabética e, se possível, sua estratificação por estágios de gravidade.

2.  Dados de Acesso e Rastreamento:

    a) Percentual de pacientes diabéticos que realizaram exame de fundo de olho (rastreamento) no último ano.

    b) Tempo médio de espera atual para consulta oftalmológica especializada após encaminhamento da Atenção Primária.
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3.  Dados de Tratamento e Fluxo Assistencial:

   a) Volume anual de procedimentos terapêuticos realizados (fotocoagulação a laser, injeções intravítreas).

    b) Tempo médio de espera atual entre a indicação médica e o início do tratamento específico para a Retinopatia Diabética.

4.  Dados de Resultados e Impacto Social:
    a) Número de novos casos anuais de cegueira legal atribuídos à Retinopatia Diabética no município, se este dado for monitorado.

REQUEREMOS, outrossim, informar a esta Casa Legislativa quais dos dados estratégicos listados, para o planejamento de políticas públicas, são atualmente passíveis de serem fornecidos pela Secretaria de Saúde do Município de Botucatu.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de julho de 2025.
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